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(Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris) 

 

ANEXO I 

Código do Imposto sobre Veículos 

 

Artigo 50.º 

Ónus de tributação residual 

1 – Sempre que os veículos que beneficiem das isenções a que se refere o presente capítulo sejam transmitidos, em vida 

ou por morte, e depois de ultrapassado o período de intransmissibilidade, a pessoa relativamente à qual não se 

verifiquem os respetivos pressupostos, há lugar a tributação em montante proporcional ao tempo em falta para o termo 

de cinco anos, segundo as taxas em vigor à data da concessão do benefício, ainda que a transmissão se tenha devido à 

cessação da respetiva atividade. 

2 – A isenção concedida a veículo adquirido em regime de locação financeira não dispensa a tributação prevista no número 

anterior, sempre que o locatário proceda à devolução do veículo ao locador antes do fim do prazo de cinco anos, sendo 

ambos solidariamente responsáveis pelo pagamento da dívida. 

3 – O ónus de tributação residual previsto no n.º 1 do presente artigo, bem como o ónus de intransmissibilidade previsto 

no artigo 47.º, são registados nos documentos dos veículos pela autoridade competente, sendo nula a transmissão de 

veículo sobre os quais os mesmos incidam, sem prejuízo da sua extinção pelo decurso do respetivo prazo ou pelo 

pagamento do imposto. 

 

Subseção III 

Transferência de residência 

 

Artigo 58.º 

Transferência de residência 

1 – Estão isentos de imposto os veículos da propriedade de pessoas, maiores de 18 anos, habilitadas a conduzir durante o 

período mínimo de residência, que transfiram a sua residência de um Estado membro da União Europeia ou de país 

terceiro para território nacional, desde que estejam reunidas as condições estabelecidas nos artigos 59.º e 60.º. 

2 – Estão ainda isentos de imposto os veículos das pessoas de nacionalidade portuguesa ou de outro Estado membro da 

União Europeia que tenham exercido a sua atividade noutro país, durante 24 meses e cujos rendimentos estejam 

sujeitos a tributação efetiva em Portugal, tendo sido: 

a) cooperantes; 
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b) professores que tenham exercido funções docentes no estrangeiro em cursos ministrados em língua ou sobre 

cultura portuguesa, em conformidade com listas publicadas pelo respetivo departamento; 

c) funcionários contratados no estrangeiro para prestarem serviço em postos diplomáticos e consulares 

portugueses ou para representarem serviços públicos portugueses; 

d) funcionários de organizações internacionais de que Portugal seja parte contratante. 

 

Artigo 59.º 

Condições relativas à transferência de residência 

1 – O reconhecimento da isenção prevista no artigo anterior depende de pedido dirigido à Direção-Geral das Alfândegas e 

dos Impostos Especiais sobre o Consumo, acompanhado de: 

a) comprovativo da residência noutro Estado membro da União Europeia ou em país terceiro por período de 12 

meses, seguidos ou interpolados se nesse país vigorarem restrições de estada, e a respetiva transferência para 

Portugal, na situação prevista no n.º 1 do artigo anterior; 

b) comprovativo da nacionalidade, da natureza da atividade desenvolvida noutro país e do respetivo vínculo 

contratual e duração, nas situações previstas no n.º 2 do artigo anterior. 

2 – Para efeitos do disposto da alínea a) do número anterior e no caso de a legislação do país de proveniência estabelecer 

restrições de estada, tendo a residência sido fixa por períodos não consecutivos, conta-se o tempo total de permanência 

no país com base em certificado emitido pela entidade consular competente, não podendo cada período ser inferior a 

183 dias por ano civil. 

3 – Não se consideram residentes noutro Estado membro ou em país terceiro, as pessoas que se encontrem no estrangeiro 

para efeitos de estudos, estágios ou execução de funções de duração determinada até dois anos. 

4 – Consideram-se estudos os que estejam subordinados ao programa de uma universidade ou outra instituição 

educacional, bem como a formação prática relacionada com esses estudos, exceto se a atividade desenvolvida for 

considerada como trabalho de pesquisa independente. 

5 – Considera-se que a pessoa desempenhou funções de duração determinada noutro Estado membro ou em país terceiro, 

sempre que tenha estado subordinada a vínculo contratual de trabalho com pessoa residente em território nacional, 

tendo, em consequência, auferido remuneração e declarado rendimentos em Portugal. 

 

Artigo 60.º 

Condições relativas ao veículo 

1 – A isenção de imposto referida no artigo 58.º só é concedida quando se verifiquem, cumulativamente, as seguintes 

condições relativas ao veículo: 

a) destinar-se a ser introduzido no consumo por ocasião da transferência de residência normal do interessado para 

território nacional; 

b) ter sido adquirido no país de proveniência, ou em país onde anteriormente tenha igualmente residido o 

proprietário, em condições gerais de tributação e não ter beneficiado na expedição ou exportação de qualquer 

desagravamento fiscal, presumindo-se tal facto quando o veículo se encontre munido de uma placa de 

matrícula de série normal, com exclusão de toda e qualquer placa temporária; 

c) ter sido propriedade do interessado no país de proveniência, durante pelo menos 12 meses antes da 

transferência de residência, contados desde a data da emissão do documento que titula a propriedade ou da 

data em que celebrou o contrato de locação financeira, se for o caso. 

2 – Aos membros de organizações internacionais reconhecidas por Portugal, nas condições convencionalmente fixadas, aos 

membros das Forças Armadas dos Estados partes contratantes do Tratado do Atlântico Norte ou dos seus funcionários 
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civis e aos funcionários abrangidos pela alínea c) do n.º 2 do artigo 58.º não é aplicável o disposto na alínea b) n.º 1 

desde que tenham cessado o exercício de funções no âmbito da organização internacional ou do Tratado do Atlântico 

Norte ou no posto diplomático ou consular. 


